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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
MAURO MENDES FERREIRA, COM CÓPIAS AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
ESTADO  CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  MAURO
CARVALHO JUNIOR, E AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
SEGURANÇA  PÚBLICA,  ALEXANDRE
BUSTAMENTE DOS SANTOS, A NECESSIDADE
DE  IMPLANTAÇÃO  DE  PATRULHAMENTO
POLICIAL  RURAL  NAS  COMUNIDADES  E
ASSENTAMENTOS  DO  MUNICÍPIO  DE
COLÍDER.

 

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a necessidade de implantação de patrulhamento Policial Rural nas
Comunidades e Assentamentos do Município de Colíder.

 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender ao pedido da Câmara Municipal de Colíder/MT e tem por objetivo solicitar
a implantação de patrulhamento Policial Rural nas Comunidades e Assentamentos do município supracitado.

Dentre as ações realizadas pelo Patrulhamento Policial Rural está o policiamento preventivo com bloqueios
em estradas usadas como rotas de fuga, passagem com veículos furtados, tráfico de animais silvestres, de
drogas, de armas, e ações de combate a crimes de abate de gado, furto de cavalos, roubo de tratores e
implementos agrícolas.
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Com a implantação do Patrulhamento, tornará o ambiente menos propício ao crime, tendo mais segurança,
mais solidariedade e uma maior união dos moradores das localidades.

Por essas razões, conclamo meus nobres Pares pela aprovação da presente indicação e posterior
atendimento pelo Executivo.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Junho de 2021

 

João Batista
Deputado Estadual
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